
ESTADO OA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA NO 31712026 OE 24 DE ABRIL DE 2026.

Dispõe sobre a nomeação dos membros
do Comitê Municipal de Gestiio
Colegiada da Rede de Cuidado e de
Proteção Social de Crianças e
Adolescentes Vítimas ou Testemunhas
de Violência do município de Santana
dos Garrotes - PB.

CONSIDERANDO a Lei no 13.431, de 4 de abril de 2017, que
estabelece o sistema de garantia de direitos para crianças e adolescentes
vitimas e testemunhas de violências, que preconiza a Escuta Protegida e o
Depoimento Especial;

CONSIDERANDO o Decreto no 9.603, de 10 de dezembro de 20í8, que
estabelece a criação de Comitês de gestão colegiada da rede de cuidado e de
proteção social da criança e do adolescente vítimas ou testemunhas de
violência, preferencialmente no âmbito dos Conselhos de Direitos de Crianças
e Adolescentes;

CONSIDERANDO, que a Resoluçáo n"23512023 do CONANDA
estabelece aos Conselhos Estaduais, Distrital e Municipais dos Direitos da
Criança e do Adolescente a obrigaçáo de implantação de Comitês de Gestão
Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção Social das Crianças e Adolescentes
Vítimas ou Testemunhas de Violência nas suas localidades

CONSIDERANDO a Resolução CMDCA No 0412024 de 19 de março de
2024 com as alteraçÕes da Resolução CMDCA No 01/2026 de 23 de abril de
2026 que institui o Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de
Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou
Testemunhas de Violência no âmbito do município de Santana dos Garrotes -
PB,

RESOLVE:

Art. 'lo. NOMEAR os membros abaixo designados para compor Comitê
Municipal de Gestáo Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de
Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de violência, com a finalidade
de monitorar, acompanhar e propor políticas públicas e estratégias que promovam
e assegurem os direitos humanos de crianças e adolescentes vulneráveis às
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diversas formas de violência, bem como vítimas dessas violações no município de
Santana dos Garrotes - PB:

a) Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCA)
Titular: João Paulo Lopes
Suplente: Karinny Kallen Pereira

b) Representantes do Gabinete do Prefeito Municipal
Titular: Luana Maria Bezerra da Cunha
Suplente: Renio Macedo de Araujo

c) Represêntantes da Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Jeissyca Valesca Cirilo Gomes
Suplente: Ana Rayelly Ramalho Cirino

d) Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Janaysa Mikaelle Pereira da Silva Lopes
Suplente: Edmar Leite da Silva

e) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Verlânia Maria da Luiz de Araújo
Suplente: Jhessyca Valéria Cirilo Gomes

f) Representantes da Procuradoria do município
Titular: José Bernardino Júnior
Suplente: Francisco de Assis Remigio ll

g) Represêntantes do Conselho Tutelar
Titular: Maria da Conceição Nazario da Silva Nóbrega
Suplente: Rita de Cassia dos Santos Carvalho

Art. 2o. A participação dos representantes do Comitê Gestor será
considerada serviço público relevante e não remunerado.

Art.3'. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria No 9712024 de
09 de maio de 2024.

Gabinete da Prefeita Constitucional do município de Santana dos Garrotes - PB,

em 24 de abril de 2026.
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